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Artigo 26.º
Efeitos da revisão procedente

1 — Julgando -se procedente a revisão, é revogada ou alterada a de-
cisão proferida no procedimento revisto.

2 — A revogação produz os seguintes efeitos:
a) Cancelamento do registo da pena no processo individual do arguido;
b) Anulação dos efeitos da pena.

SECÇÃO V

Disposições finais

Artigo 27.º
Reabilitação

1 — Os arguidos sancionados podem ser reabilitados independente-
mente da revisão do procedimento disciplinar, sendo competente para 
o efeito o Reitor.

2 — A reabilitação é concedida a quem a tenha merecido pela sua 
boa conduta, podendo o interessado utilizar para o comprovar todos os 
meios de prova admitidos em direito.

3 — A reabilitação faz cessar as incapacidades e demais efeitos da 
condenação ainda subsistentes, sendo registada no processo individual 
do arguido.

Artigo 28.º
Impugnações

Os actos proferidos em processo disciplinar podem ser impugnados 
hierarquicamente, nos termos dos artigos 60.º a 62.º do Código do 
Procedimento Administrativo, ou jurisdicionalmente, nos termos dos 
artigos 63.º a 65.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

Artigo 29.º
Recurso hierárquico ou tutelar

1 — O arguido e o participante podem interpor recurso hierárquico ou 
tutelar dos despachos e das decisões, que não sejam de mero expediente, 
proferidos pelo instrutor.

2 — O recurso hierárquico ou tutelar suspende a eficácia do despacho 
ou da decisão recorridos, excepto quando o seu autor considere que a sua 
não execução imediata causa grave prejuízo ao interesse público.

3 — A pena pode ser agravada ou substituída por pena mais grave 
apenas em resultado de recurso do participante.

Artigo 30.º
Legislação subsidiária

Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado no presente 
regulamento são subsidiariamente aplicáveis as disposições do Regula-
mento Disciplinar dos Alunos, do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
que Exercem Funções Públicas, do Código do Procedimento Adminis-
trativo e do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

Funchal e Universidade da Madeira, 21 de Maio de 2010. — O Reitor, 
Professor Doutor José Manuel Nunes Castanheira da Costa.
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 Regulamento n.º 577/2010

Regulamento do Provedor do Estudante
Cumprindo com o estipulado na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 

e nos Estatutos da Universidade da Madeira, publicados no Despacho 
normativo n.º 53/2008, de 17 de Outubro, apresenta -se o Regulamento 
do Provedor do Estudante da Universidade da Madeira, que formaliza 
as suas funções, competências, procedimentos e o regime de actuação.

Artigo 1.º
Enquadramento e objectivos

1 — O Provedor do Estudante, adiante designado por Provedor, é uma 
personalidade de reconhecido mérito com conhecimentos e experiência 
relevantes na área da Educação e Relações Humanas nomeado pelo 
Conselho Geral para zelar pela defesa dos direitos e interesses legítimos 
dos alunos da Universidade da Madeira cuja acção se desenvolve em 
articulação com a Associação Académica, os Centros de Competência 
e os diversos Órgãos e Serviços da Universidade, designadamente com 
os Conselhos Pedagógicos.

2 — O Provedor desempenha as suas funções com total indepen-
dência e autonomia não recebendo directrizes de nenhum órgão da 
Universidade.

3 — O Provedor exerce uma actividade informativa sobre as matérias 
da sua competência, não tendo as suas actuações carácter executivo ou 
de gestão.

4 — O Provedor não pode ser alvo de procedimento disciplinar com 
base nas suas recomendações ou actuações realizadas ao abrigo do 
exercício das suas competências.

5 — Ao Provedor não pode ser negado o acesso a instalações e a 
fontes de informação que julgue pertinentes ao exercício da sua acti-
vidade, sem prejuízo da legislação vigente sobre a confidencialidade 
dos dados.

6 — A Universidade da Madeira proporcionará ao Provedor os recur-
sos materiais e humanos necessários ao cumprimento das suas funções, 
observando os princípios da prudência e razoabilidade.

7 — O Provedor actuará de acordo com o presente Regulamento, com 
Estatutos da Universidade e com a lei geral aplicável.

Artigo 2.º
Mandato

1 — O Provedor é nomeado pelo Conselho Geral, ouvidos o Senado e 
os representantes dos estudantes nesse órgão, por períodos de dois anos, 
renováveis até um máximo de 4 mandatos consecutivos.

2 — O cargo de Provedor é incompatível com ser membro do Conse-
lho Geral, Reitor, Vice -Reitor, Presidente de um Centro de Competência, 
Colégio ou Instituto.

3 — O Provedor cessará o seu mandato:
a) Por requerimento do próprio, dirigido ao Conselho Geral;
b) Expirado o prazo do seu mandato;
c) Por morte ou incapacidade superveniente;
d) Por condenação por cometimento de delito, com sentença transi-

tada em julgado;
e) Por moção de censura, motivada por violação grave ou reiterada 

dos seus deveres, subscrita por um mínimo de 5 membros e aprovada 
por maioria absoluta dos membros do Conselho Geral.

4 — Nos casos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, o 
Provedor cessante permanece em funções até à tomada de posse do 
Provedor seguinte.

Artigo 3.º
Competências

Ao Provedor compete, nomeadamente:
a. Atender os alunos nas suas queixas, reclamações, consultas ou 

sugestões, apreciando -as e dirigindo às instâncias competentes as re-
comendações e sugestões que considere adequadas para a correcção 
de injustiças ou irregularidades detectadas no objecto dos pedidos dos 
alunos;

b. Apresentar sugestões, quando detectar problemas no funcionamento 
dos órgãos, unidades e serviços prestados aos alunos da Universidade;

c. Apresentar sugestões para a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados aos alunos pela Universidade;

d. Obter informação sobre a abertura e resolução dos procedimentos 
disciplinares instaurados aos alunos;

e. Promover contactos e trocas de informação com os Provedores de 
outras Universidades;

f. Informar o Conselho Geral, o Reitor e a comunidade académica 
da sua actuação;

g. Participar no Senado Universitário;
h. Presidir ou indicar um representante seu para presidir aos processos 

eleitorais previstos no artigo 72.º dos Estatutos da Universidade;
i. Exercer as demais funções previstas na lei, nos Estatutos da Uni-

versidade e no presente Regulamento.

Artigo 4.º
Actuações

1 — O Provedor poderá desenvolver as formas de actuação que julgar 
convenientes, no âmbito da Comunidade Académica, nomeadamente:

a. Consultoria e assessoria;
b. Informação e pedidos de colaboração;
c. Mediação e conciliação;
d. Investigação e averiguação de reclamações;
e. Recomendações:
i. As recomendações do Provedor não modificam, anulam ou revogam 

resoluções ou actos administrativos;
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ii. As recomendações do Provedor devem ser estudadas pelas ins-
tâncias competentes da Universidade, as quais lhes devem dar resposta 
num prazo não superior a 15 dias.

2 — No decurso das suas actuações, o Provedor observará todas as 
garantias legalmente previstas para os procedimentos administrativos.

Artigo 5.º
Consultoria e assessoria

1 — O Provedor atenderá os pedidos de informação dos alunos, utili-
zando os meios que considere mais adequados, no intuito de promover 
uma integração mais conseguida na vida universitária.

2 — O Provedor poderá reencaminhar os pedidos de informação aos 
órgãos, unidades, serviços ou agentes da Universidade, se julgar que 
estes podem assistir os alunos nas suas pretensões.

Artigo 6.º
Informação e pedidos de colaboração

1 — Por iniciativa própria, o Provedor poderá remeter a qualquer ór-
gão, unidade, serviço ou agente da Universidade, pedidos de informação 
para levar a bom termo as suas funções.

2 — O Provedor poderá solicitar, mediante comunicação escrita pré-
via, a colaboração de qualquer órgão, unidade, serviço ou agente da 
Universidade para, nomeadamente:

a. A realização de peritagens;
b. A organização de actividades;
c. A implementação de outras diligências necessárias ao exercício 

das suas funções.

3 — Os órgãos, unidades, serviços e membros da academia estão 
sujeitos ao dever de informação e colaboração para com o Provedor.

4 — Os terceiros envolvidos nas diligências estão sujeitos ao dever 
de confidencialidade relativamente a todos os dados a que tenham tido 
acesso durante colaboração com o Provedor.

Artigo 7.º
Iniciativa da reclamação

1 — Ao Provedor serão formuladas por escrito pelo aluno interessado, 
ou seu representante, as reclamações motivadas por acção ou inacção, 
considerada injusta, irregular ou ofensiva, dos órgãos, unidades, servi-
ços ou agentes da Universidade em matérias de natureza pedagógico-
-científica, administrativa ou de apoio social.

2 — Da reclamação, apresentada em formulário próprio disponível 
na página web do Provedor, constará obrigatoriamente a:

a. Identificação do interessado e os contactos para efeitos de noti-
ficação;

b. Concretização clara e concisa dos factos e circunstâncias que 
originaram a reclamação;

c. Fundamentação da reclamação e a pretensão do interessado;
d. Assinatura do interessado;
e. Data.

3 — O Provedor manterá um registo de carácter reservado, não in-
tegrado no sistema de registo geral da Universidade, de todas as recla-
mações.

Artigo 8.º
Não admissibilidade da reclamação

1 — As reclamações não serão admitidas quando:
a. A sua tramitação prejudique direitos legítimos de terceiros;
b. Esteja em curso uma acção judicial ou administrativa sobre o 

objecto da reclamação;
c. Os factos descritos tenham ocorrido há mais de um ano.

2 — As reclamações poderão também não ser admitidas quando:
a. Não cumpram os requisitos referidos no n.º 2 do artigo anterior;
b. O interessado tenha tido opção de apresentar queixa nas instâncias 

próprias da Universidade e não o tenha feito;
c. Estejam insuficientemente fundamentadas ou sejam claramente 

irrelevantes;
d. O Provedor já se tenha pronunciado sobre o objecto da queixa.

3 — O Provedor comunicará ao interessado os motivos da não ad-
missibilidade da reclamação.

Artigo 9.º
Instrução da reclamação

1 — Admitida a reclamação o Provedor desenvolverá as diligências 
que considere oportunas, informando o reclamante do início do pro-
cedimento.

2 — Na fase de instrução do procedimento o Provedor poderá so-
licitar as informações, dados, documentação, realizar entrevistas ou 
realizar outras diligências junto dos órgãos, unidades, serviços ou 
agentes da Universidade, que considere relevantes para o estabele-
cimento dos factos.

3 — De igual modo, o Provedor poderá solicitar a colaboração de 
qualquer órgão, unidade, serviço ou agente da Universidade, ou externo, 
para o auxiliar no desempenho das suas funções.

4 — O Provedor suspenderá qualquer actuação se, no decurso da 
sua tramitação, se iniciar um procedimento administrativo ou judicial 
relativo ao objecto da reclamação.

5 — Concluídas as diligências, o Provedor notificará o reclamante 
da sua decisão, comunicando -a também ao Reitor.

6 — A comunicação ao Reitor conterá as sugestões e recomenda-
ções que considere adequadas para sanar, se for caso disso, as irre-
gularidades constatadas nos órgãos, unidades, serviços ou agentes da 
Universidade.

7 — O Provedor tem um prazo de trinta dias, contados a partir da data 
em que foi admitida a reclamação, para tomar uma decisão sobre esta.

Artigo 10.º
Resolução da reclamação

1 — As resoluções do Provedor não são consideradas actos adminis-
trativos e não podem ser objecto de recurso.

2 — As resoluções do Provedor não são juridicamente vinculativas e 
não modificam, por si, os actos ou resoluções dos órgãos, unidades ou 
serviços da Universidade.

Artigo 11.º
Mediação e conciliação

1 — Com a concordância de ambas as partes envolvidas num dife-
rendo, o Provedor poderá actuar como mediador, tentando obter uma 
solução pactuada que ponha termo ao diferendo que possa envolver 
alunos e outros membros da comunidade académica.

2 — O pedido de mediação, reduzido a escrito, e dirigido ao Provedor 
conterá:

a. A identificação dos envolvidos e os contactos para efeitos de no-
tificação;

b. A concretização clara e concisa dos factos e circunstâncias que 
originaram o diferendo;

c. As assinaturas das partes em diferendo.

3 — O Provedor, no decurso do processo de mediação, empregará os 
meios que considere adequados para conseguir uma resolução pactuada 
do diferendo.

4 — O acordo que resulte da mediação e conciliação deverá ser assi-
nado pelas partes e tem carácter vinculativo para ambas.

5 — A conciliação terá natureza confidencial, salvo se a publicitação 
for necessária para a sua aplicação ou execução.

Artigo 12.º
Relatório anual

1 — O Provedor publicará um relatório anual, contendo as actividades 
desenvolvidas:

i. Número e tipo de reclamações apresentadas;
ii. Número e tipo de reclamações admitidas;
iii. Resultado das diligências;
iv. Recomendações e sugestões para a melhoria da qualidade dos 

serviços prestados aos alunos na Universidade.

2 — No relatório não constarão dados susceptíveis de identificar os 
autores das reclamações e será enviada uma cópia a cada órgão, unidade 
ou serviço da Universidade.

3 — Os responsáveis pelas unidades, serviços e órgãos da Univer-
sidade deverão analisar o relatório e proceder à sua divulgação pelos 
seus membros, nomeadamente dos extractos que lhes digam respeito 
em particular, tendo em vista a eventual correcção de procedimentos 
para o futuro.

Funchal e Universidade da Madeira, 25 de Maio de 2010. — O Reitor, 
Prof. Doutor José Manuel Nunes Castanheira da Costa.
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